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  de S. Tomé e Príncipe



Tribunal de Contas
Plenário-geral 

AVISO N.º 01/2021

(Concurso Público para o Recrutamento de 2 (dois) Juízes Conselheiros para o Tribunal de Contas de São Tomé e Príncipe)

1 - Faz-se público que, pelo prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso, está aberto o concurso curricular para o preenchimento de 2 (dois) lugares de Juízes Conselheiros do Tribunal de Contas de São Tomé e Príncipe, nos termos dos artigos 18.º e 19.º da Lei n.º 11/2019, de 04 de Novembro, Lei Orgânica e de Processos do Tribunal de Contas, publicada no Diário da República n.º 69, I Série, sendo 1 (um) com formação mínima de licenciatura na área de Direito e 1 (um) com formação mínima de licenciatura nas áreas de Economia, Finanças, Gestão e Contabilidade ou outras áreas afins, de acordo com as regras seguintes:

2 - Dos lugares vagos e do prazo de validade do concurso:

2.1 - O concurso destina-se ao preenchimento de 2 (dois) lugares de Juízes Conselheiros do Tribunal de Contas de São Tomé e Príncipe.

2.2 - O concurso tem o prazo de validade de um ano a contar da data de publicação da respetiva lista de classificação final.

3 - Do estatuto e conteúdo funcional dos Juízes Conselheiros:

3.1 - O estatuto dos Juízes Conselheiros do Tribunal de Contas é o constante dos artigos 20.º a 23.º da Lei n.º 11/2019, de 04 de Novembro e do Estatuto dos Magistrados Judiciais, com as devidas adaptações.

3.2 - O conteúdo funcional dos Juízes Conselheiros do Tribunal de Contas é o atinente à competência do Tribunal de Contas definida na Lei n.º 11/2019, de 04 de Novembro e demais legislações em vigor.

4 - Do júri:

De acordo com o n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 11/2019, de 04 de Novembro, o concurso decorre perante um júri com a seguinte composição:

1) Presidente - Presidente do Tribunal de Contas, que é substituído nas suas faltas e impedimentos pelo Juíz Conselheiro mais antigo.

2) Juíz Conselheiro mais antigo do Tribunal de Contas.

3) Especialista em Direito, Economia, Finanças ou áreas afins, indicado pela Assembleia Nacional.

4) Professor Universitário de Direito designado pelo Governo.

5) Professor Universitário de Económia, Finanças, Organização e gestão ou Auditoria designado pelo Governo.

5 - Dos requisitos de admissão ao concurso:

Nos termos do artigo 19.º da Lei n.º 11/2019, de 04 de Novembro, só podem apresentar-se ao concurso os indivíduos com idade superior a 35 anos que, para além dos requisitos gerais estabelecidos na lei para a nomeação dos funcionários do Estado, sejam:

a) Magistrados Judiciais ou do Ministério Público, colocados em tribunais superiores, com pelo menos 5 (cinco) anos na respectiva magistratura, com classificação superior a Bom;
b) Doutores em Direito, Economia, Finanças ou Gestão e Contabilidade, bem como em outras áreas adequadas ao exercício das funções;
c) Mestres ou Licenciados nas áreas referidas na alínea anterior que tenham exercido funções de director, auditores, ou equiparados do Tribunal de Contas, que tenham atingido o topo da carreira ou que tenham mais de 10 (dez)anos de serviço efectivo;
d) Mestres ou Licenciados em Direito, Economia, Finanças ou Organização e Gestão ou em outras áreas adequadas ao exercício das funções com pelo menos 12(doze) anos de serviço na Administração Pública e classificação de Muito Bom, sendo cinco daqueles anos no exercício de funções de dirigentes ao nível de Director-geral ou equiparado, ou de funções docentes no ensino superior universitário em disciplinas afins da matéria do Tribunal de Contas;
e) Mestres ou licenciados nas áreas referidas na alínea anterior, de reconhecido mérito, com pelo menos 12 (doze) anos de experiência em cargos de direcção de empresas ou como membros de conselhos de administração, de gestão, de conselhos fiscais ou de comissões de fiscalização.
6 - Da apresentação das candidaturas:

A apresentação das candidaturas é formalizada mediante requerimento, dirigido ao Juiz Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do qual conste, além do mais, a declaração, sob compromisso de honra, de que o requerente possui os requisitos gerais para o provimento de cargos públicos, bem como a indicação expressa dos documentos que junta nos termos do número seguinte do presente Aviso.

7 - Da instrução do requerimento:

7.1 - O requerimento deve ser obrigatoriamente acompanhado do curriculum vitae do candidato e dos documentos que provem que o mesmo possui a idade mínima de 35 anos (artigo 19.º, n.º 1 da Lei n.º 11/2019, de 04 de Novembro) que se encontra em alguma das situações referidas no n.º 5 deste Aviso, indicando a alínea ou alíneas ao abrigo das quais se candidata, bem como de certidão das respetivas habilitações académicas com a classificação final, ou de fotocópia do certificado de habilitações académicas, sob pena de não admissão. 

7.2 - Os trabalhos científicos ou profissionais a juntar devem ser descriminados no requerimento de candidatura, por ordem de relevância para o candidato, com o limite máximo de dez (10) trabalhos e só esses serão objeto de apreciação pelo júri.

7.3 - Os candidatos poderão juntar ao requerimento uma carta de motivação da candidatura ao cargo de Juiz Conselheiro do Tribunal de Contas, que será integrada na apreciação do fator e) indicado no ponto 9.1 do presente Aviso.

7.4 - Os processos de candidatura deverão ser organizados de acordo com os fatores referidos no ponto 9.1 do presente Aviso.

8 - Do local e prazo de entrega da candidatura:

Os requerimentos são entregues na Recepção do Tribunal de Contas, em envelopes lacrados, com indicação “concurso curricular para preenchimento de 2 (dois) lugares de Juizes-Conselheiros do Tribunal de Contas”, mediante a passagem de recibo, até as 16h30 do último dia do prazo fixado no n.º 1 deste aviso.

9 - Dos métodos de seleção e da graduação dos candidatos:

9.1 – A seleção dos candidatos é feita em duas listas de acordo com as áreas de interesse do Tribunal de Contas indicadas no número 1 do presente aviso, concretamente Direito e áreas de Economia, Finanças, Gestão e Contabilidade ou outras áreas afins, mediante avaliação curricular e entrevista, sendo a graduação feita nos termos do n.º 4 do artigo 18.º da Lei n.º 11/2019, de 04 de Novembro, tendo globalmente em consideração os seguintes fatores:

a) Classificações académicas e de serviço;

b) Graduações obtidas em concursos;

c) Trabalhos científicos ou profissionais;

d) Atividade profissional;

e) Quaisquer outros fatores que respeitem à idoneidade e à capacidade de adaptação relativamente ao cargo a prover.
9.2 – A classificação curricular será expressa através da média ponderada das classificações parcelares numa escala de 0 a 20 valores.

9.3 – Sistema de avaliação dos candidatos:

A classificação curricular dos candidatos será obtida mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CC = (Ax2 +Bx0,2 + Cx3 +Dx2 + Ex2,8)/10

em que:

CC = Classificação Curricular

A = Classificações académicas e de serviço

B = Graduações obtidas em concursos

C = Trabalhos científicos ou profissionais relevantes

D = Atividade profissional

E = Quaisquer outros fatores que respeitem à idoneidade e à capacidade de adaptação relativamente ao cargo a prover.

9.4 – A entrevista será especificamente aplicada aos dois candidatos com a melhor classificação final em cada uma das áreas de interesse indicadas no número 1 do presente aviso.
9.5 – A classificação da entrevista será graduada numa escala de 1 a 3 valores.
9.6. A classificação final será obtida de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (CC + CE) /1,15 

em que:

CF = Classificação Final
CC = Classificações Curricular
CE = Classificações da Entrevista

9.7 – Em caso de empate na classificação final, a determinação do candidato a se posicionar no primeiro lugar será definido pelo critério de disponibilidade imediata e pela margem de longevidade ao serviço da Instituição.
10 - Dos critérios de admissão ao concurso e de avaliação das candidaturas:

10.1 – Apenas serão classificados e graduados os candidatos que reunam os requisitos de admissibilidade estabelecidos na lei para a nomeação de funcionários públicos, acrescidos dos requisitos constantes do número 5 do presente aviso.

10.2 – Os critérios de admissão dos candidatos e de avaliação das candidaturas constam da Ata de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

10.3 – O Júri elabora, no prazo de 5 dias, a lista dos candidatos admitidos e excluídos do concurso, com indicação sucinta dos motivos de exclusão, que será fixada em local de acesso público no Edifício Sede do Tribunal de Contas. 

11 - Da legislação que rege o concurso:

O presente concurso rege-se pelas disposições constantes dos artigos 18.º e 19.º da Lei n.º 11/2019, de 04 de Novembro.

12 - Da nomeação:

A nomeação é feita de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 19.º da Lei n.º 11/2019, de 04 de Novembro.

13- Recurso

13.1 - Dos actos definitivos relativos ao concurso e à nomeação dos Juízes- Conselheiros do Tribunal de Contas, aplicar-se-à  o número 7 do artigo 19º da Lei nº 11/2019 (Lei Orgânica e de Processos do Tribunal de Contas), de 04 de Novembro. 


13.2 – A interposição de recursos não suspende as operações do concurso, as quais prosseguem até à fase de elaboração da lista de Classificação Final.


Tribunal de Contas em S. Tomé, 15 de Janeiro de 2021.


O Presidente,

____________________________________________
(José António de Monte Cristo)
=Juiz-Conselheiro=
Praça da UCCLA – C.P. 86 – São Tomé
Telef. 2242500 –– Web Site: www.tcontas.st
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